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Resolução Nº 015-L 
De 23 de agosto de 2021. 
(Projeto de Resolução n° 018-L, de 14/07/2021, de 
autoria dos Vereadores Diego Gouveia da Costa – PSB 
e Julio Antonio Mariano – PSB) 

 
Altera a redação dos §§ 5º e 7º do artigo 209 
da Resolução nº 013-L, de 30 de outubro de 
1991, que “Dispõe sobre Regimento Interno 
da Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque”. 

 
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turís-
tica de São Roque, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de São Roque aprovou e eu promulgo a se-
guinte Resolução: 
 
 
Art. 1º O § 5º do artigo 209 da Resolução nº 013-L, 

de 30 de outubro de 1991, que “Dispõe sobre Regimento Interno da Câmara Munici-
pal da Estância Turística de São Roque”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 209 [...] 

(...) 

§ 5º Fica assegurada a concessão de 02 (duas) ho-
menagens (Título de Cidadania ou Placa de Homenagem) a cada Vereador, 
durante a Legislatura, a qualquer tempo, a cidadãos que tenham prestado re-
levantes serviços à comunidade são-roquense, que será entregue em soleni-
dade a ser convocada pelo Presidente da Mesa Diretora da Câmara ou a crité-
rio dos Vereadores, independentemente de realização de Sessão Solene.” 

 

Art. 2º O § 7º do artigo 209 da Resolução nº 013-L, 
de 30 de outubro de 1991, que “Dispõe sobre Regimento Interno da Câmara Munici-
pal da Estância Turística de São Roque”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 209 [...] 

(...) 
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§ 7º Para as homenagens previstas no § 3º deste ar-
tigo, uma vez contemplado o Vereador, este não participará dos próximos sor-
teios, até que todos dos demais Vereadores já tenham concedido ao menos 
uma homenagem.” 

 

Art. 3º As despesas para a execução desta Resolu-
ção correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Aprovada na 28ª Sessão Ordinária, de 23 de agosto de 2021. 
 
 

 
 

JÚLIO ANTONIO MARIANO 
Presidente 

 

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta  
Câmara na data supracitada. 

 
 
 
 

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO 
Coordenador Legislativo 
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